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DECRETO Nº 51, DE 11 de abril de 2025 

 
Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
341.362,96 (Trezentos e Quarenta e Um Mil Trezentos e 
Sessenta e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos). 

 
Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, no uso da atribuição 

que lhe confere o Art. 54, item IV, da Lei Orgânica do Município, e conforme Lei Municipal n° 2208 de 27 de 
dezembro de 2024. 

 
DECRETA: 
 
Art 1º  Ficam abertos Crédito Suplementar no valor de R$ 341.362,96 (Trezentos e 

Quarenta e Um Mil Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos) sob códigos e 
especificações a seguir: 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJMTO 
0302.06.182.0015.2019 - ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM CASOS DE EMERGÊNCIA OU DE 
CALAMIDADE PÚBLICA 
33903900000000:1500(125) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... R$ 11.000,00 
 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 
0501.15.451.0005.1010 - ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E  REFORMA DE VIAS 
URBANAS 
44905100000000:1500(159) - OBRAS E INSTALACOES ... R$ 200.000,00 
44905100000000:2706(823) - OBRAS E INSTALACOES ... R$ 104.238,96 
 
08 - SECRETARIA DA SAUDE 
0801.10.301.0017.1029 - REAPARELHAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
44905200000000:2621(767) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ... R$ 26.124,00 
 

Art 2º Os recursos para atender o Art. 1º do presente Decreto originam-se conforme 
especificação abaixo: 
Superávit Financeiro ... Fonte 621/4011 - ATENCAO BASICA ... R$ 26.124,00 
Superávit Financeiro ... Fonte 706/1025 - EMENDA PARLAMENTAR - TRANSFERENCIA ESPECIAL ... R$ 
104.238,96 
 
Redução de Verbas 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 
0501.26.782.0005.2025 - MANUTENCAO, CONSERVACAO E SINALIZACAO ESTRADAS MUNICIPAIS 
33903900000000:1500 (180) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... R$ 
211.000,00 
 

Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE Doutor Ricardo, Aos 11 dias do mês de abril de 2025. 
 

Alvaro José Giacobbo 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

JÉSSICA POTRICH 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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